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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Dispõe  sobre  a  Carteira  de
identificação da Pessoa com  Fibromialgia, e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com

Fibromialgia - CIPF, com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento

e prioridade no atendimento e no caso de serviços públicos e privados, em

especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.

§  1º  A  CIPF será  expedida  pelos  órgãos responsáveis  pela

execução  da  Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Fibromialgia  dos Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  ou na falta

desse pela Secretaria  Estadual,  Distrital  ou  Municipal  de  Assistência Social

mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do

código  da  Classificação  Estatística  Internacional  de  Doenças  e  Problemas

Relacionados  à  Saúde  (CID),  e  deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes

informações:

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número

da carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas  (CPF),  tipo  sanguíneo,  endereço  residencial  completo  e  número  de

telefone do identificado;

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro)

centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital do identificado;

III  -  nome  completo,  documento  de  identificação,  endereço

residencial, telefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador;

IV  -  identificação  da  unidade  da  Federação  e  do  órgão

expedidor e assinatura do dirigente responsável.
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§  2º  Nos  casos  em  que  a  pessoa  com  fibromialgia  seja

imigrante  detentor  de  visto  temporário  ou  de  autorização  de  residência,

residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula

de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório

(CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM),

com validade em todo o território nacional.

§  3º  A  CIPF  terá  validade  de  5  (cinco)  anos,  devendo  ser

mantidos  atualizados  os  dados  cadastrais  do  identificado,  e  deverá  ser

revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas

com fibromialgia em todo o território nacional.

§  4º  Até  que  seja  implementado  o  disposto  no caput deste

artigo, os órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção

dos Direitos da fibromialgia deverão trabalhar em conjunto com os respectivos

responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para que sejam

incluídas as necessárias informações sobre a fibromialgia no Registro Geral

(RG) ou, se estrangeiro, na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM)

ou na Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território

nacional.

Art. 2º O  art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996

(Lei  da  Gratuidade  dos  Atos  de  Cidadania)     ,  passa  a  vigorar  acrescido  do

seguinte inciso VIII:

“Art.1º .........................................................................................

...........................................................................................

VIII  -     o  requerimento  e  a  emissão  de  documento  de
identificação  específico,  ou  segunda  via,  para  pessoa  com
fibromialgia.” (NR)

Art.  3º Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito

Federal regulamentar e fiscalizar o disposto nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A síndrome da fibromialgia (FM) é “uma síndrome clínica que

se manifesta com dor no corpo todo, principalmente na musculatura. Junto com

a  dor,  a  fibromialgia  cursa  com  sintomas  de  fadiga  (cansaço),  sono  não

reparador (a pessoa acorda cansada) e outros sintomas como alterações de

memória  e  atenção,  ansiedade,  depressão  e  alterações  intestinais.  Uma

característica  da  pessoa  com  FM  é  a  grande  sensibilidade  ao  toque  e  à

compressão da musculatura pelo examinador ou por outras pessoas1.

O  diagnóstico  da  fibromialgia  é  clínico,  isto  é,  não  se

necessitam de exames para comprovar que ela está presente. Se o médico

fizer uma boa entrevista clínica, pode fazer o diagnóstico de fibromialgia na

primeira consulta e descartar outros problemas.

A fibromialgia pode aparecer depois de eventos graves na vida

de uma pessoa, como um trauma físico, psicológico ou mesmo uma infecção

grave. O mais comum é que o quadro comece com uma dor localizada crônica,

que progride para envolver todo o corpo.

A partir dessa análise, entende-se que a doença citada atende,

em  sua  plenitude,  aos  critérios  de  estigma,  deformação,  mutilação  ou

deficiência, que lhe confira especificidade e gravidade que mereça tratamento

particularizado por parte da Previdência Social (art. 26, II, da Lei nº 8.213, de

1991). 

Segundo a Sociedade Brasileira de Reumatologia, o problema

atinge 2,5% da população mundial.   Estima-se que cerca  de 5  milhões de

pessoas  no  Brasil  tem  fibromialgia2,  com  predomínio  feminino.  Mulheres

constituem o grupo mais atingido, sendo que de sete a nove em cada dez

casos são diagnosticados entre pessoas do gênero feminino. Já a idade de

aparecimento costuma ser a mesma para os dois gêneros, variando na faixa

entre 30 e 60 anos. 

1  Disponível  em:  https://www.reumatologia.org.br/orientacoes-ao-paciente/fibromialgia-definicao-
sintomas-e-porque-acontece/  Acesso em: 6 abr. 2022.

2  https://dhojeinterior.com.br/fibromialgia-transtorno-atinge-37-da-populacao/#:~:text=A%20fibromialgia
%20%C3%A9%20um%20as,os%2035%20e%2044%20anos. *C
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Considerando  o  exposto  sugerimos  o  atendimento  prioritário

nos serviços públicos e privados em especial nas áreas de saúde, educação e

assistência social as pessoas com fibromialgia. Além disso, será emitida pelos

Estados a carteirinha de identificação específica. 

Tendo  em  vista  a  importância  da  matéria  para  as  pessoas

acometidas pela fibromialgia, contamos com o apoio dos nobres Pares para

sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos 

atos necessários ao exercício da cidadania.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados:  

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição;  

II - aqueles referentes ao alistamento militar;  

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude;  

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público.  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

VII - o requerimento e a emissão de documento de identificação específico, ou 

segunda via, para pessoa com transtorno do espectro autista. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 

convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput 

do art. 11 e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contribuições mensais, respeitado o disposto no 

parágrafo único do art. 39 desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - auxílio-reclusão: 24 (vinte e quatro) contribuições mensais. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere 

o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que 

o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão 

dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de salário-maternidade e de 

auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à Previdência 

Social, com metade dos períodos previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, de 

26/6/2017, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 

será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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